
CÀMARA MUNIcIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

CONTRATO
Lei n' l4.l 33. de l' de abril de 2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"
3212025, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE BALSAS/MA E A
EMPRESA .IF LOCAÇOES DE

VEICULOS E MAQUINAS LTDA.EPP

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAs/MA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ

(MF) sob o n' 06.777 .13010001 - I I . com sede na Rua José Coelho Noleto, n" 2008, Centro CEP: 65.800-

000, Balsas/MA, neste ato representada pelo Presidente, Senhor Paulo Eduardo Coelho Júnior, brasileiro,

casado, agente público, portador do RG: 67800996- I SSP/MA e CPF: 657.477.553-15, denominada

CONTRATANTE, E A CMPTCSA JF LOCAÇÕES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA.EPP, iNSCTitA

no CNPJ: 36.789.339/0001-66. com sede na Av. Governador Luís Rocha, n" 163, Bairro Potosi, Balsas-

MA. neste ato representada por seu representante legal, o Senhor Jocimar Ribeiro Feitosa, brasileiro, casado,

empresário, CNH n" 04020689771. DETRAN MA, inscrito no CPF n' 874.702.413-53, residente e

domiciliado na Rua João Ribeiro. n" 3 12, Bairro Trizidela, Balsas/MA, conÍbrme atos constitutivos da

empresa. doravante denominada CONTRÂTADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
n" 3317025 e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021. e demais legislação

apficávef. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.0512025,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA \'INCULAçÃO 1ATt. 92, I C II)
l.l - O presente instrumento tem por objeto contratação de serviços de manutenção corretiva e preventiva

em veículos automotores, por demanda. com fomecimento de peças de reposição e acessórios originais,
genuínos, primeira linha borracharia, bem como serviço de guincho em regime de plantão 24 (vinte e quatro)
horas, 7 (sete) dias da semana, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Balsas-MA, de acordo
com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de

preço apresentâda pela CONTRATADA.
cLÁusuLA SEGUNDA- DO PREÇO (art.92, V)

2.1 - O valor do presente Contrâto é de R$ 500.912,64 (quinhentos mil, novecentos e doze reais e sessenta

e quatro centayos) em conformidade com a propostâ apresentada pela CONTRATADA. conforme quadro
abaixo:
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HARMONIA E TRABALHO
BALSAS

R$ 125.9r2,64

LOTE 01-SERVIÇOS (Mecânica geral Elétrica geral Retífica geral Lantemagem e funilaria geral
Capotaria geral Alinhamento e balanceamento Reboque/guincho)

ITEM DESCRTÇÀO MARCA UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
1 Mecânica geral Serv iço Hth 700 R$ 69.46 R$ 48.622.70

2 Elétrica geral Serviço H/h 400 Rs 79,70 Rs 31 .878.00

Retífica geral Serviço H/h 200 R$ 74,54 R$ 14.908.60

4
Lantemagem e funilaria
geral Serviço I-t/h 60 R$ 70.63 R$ 4.237.80

5 Capotaria geral Serviço H/h 80 R$ 1s6,79 R$ 12.5,i3,44

6

Alinhamento e

balanceamento
Serviço Serv. 100 R$ 64.84 R$ 6.484,10

7 Reboque/guincho Serviço Km 2000 R$ 3,62 R$ 7.238.00

cento e vinte e cinco mil, novecentos e doze reais e sessenta e quatro centâvos

LOTE 02- PEÇAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES VEÍcur-o: cHrvRol-sr
CAMINHONETE/ABER/CD SIO LS DD4. DIESEL

ITEM DESCRICAO MARCA LINID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 Aditivo rb 19:d 104 PAR.AFLU UND 30 Rs 17,63 R$ 528.81

2 Altemador BOSCH LIND 2 R$ 2.526,37 R$ 5.052,75

-) Amortecedor dianteira COFAP T]ND R$ 236,98 R$ 947,92

4 Amortecedor traseira COFAP UND 4 R$ 2l 7,81 R$ 871,2s

5 Atuador embreagem SKF TJND R$ 334,19 R$ 668,38

6 Bandeja inferior NAKATA UND 2 Rs 5 I 7,61 R$ 1.035.23

7 Bande ja superior NAKATA UND 2 R$ 388.79 R$ 777.59

8 Bateria 70 amperes MOURA LND 2 R$ 732.62 R$ 1.465,2s

9 Bico inietor BOSCH UNI) 4 R$ 2.650,46 R$ 10.601,84

10

Bieleta bara estabiliz.
Diant. Ldile AXTOS

UND 6 R$ 58,83 R$ 353,00

11 Bobina ignição flex BOSCH UND 2 R$ 43r.35 R$ 862.70

Bomba combustivel
diesel BOSCH

UND Rs 1.165.24 R$ 2.330.49

l3 Bomha combustivel flex BOSCH UND 2 R$ 1.318,37 R$ 2.636,74

l4 Bomba d' agua URBA UND 2 Rs 300,99 R$ 601 ,97

15 Bomba in jetora turbina BOSCII UND 2 R$ 5.70s,70 R$ ll.4ll,4l

t6
Bucha amortecedor
traseira AXIOS

LTND l8 R$ 32,06 Rs 576,99

17

Bucha balança superior
diant. SAMPEL

4 R$ 5s.sO R$ 222,01

18 Bucha bandeja iniêrior SAMPEL UND 8 RS s4,5s R$ 436,43

l9
Bucha bandeja inferior
grande AXIOS

UNI) 4 R$ 38,s7 R$ 154,26
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Bucha bandeja inferior
2t) ucna

CÂMARA MUNICIPAL DE

HARMONIA E TRABALHO

AXIOS
UNI) 4 R$ 36.72 RS t46.87

ESALSAS

R$ 433.202l Bucha bandeja superior AXIOS UND 8 R$ 54.15

R$ 341 ,36
22.

Bucha barra
estabilizadora diant

UNI) 8 R$ 42.67

R$ 65.34 R$ s22,752.3 Bucha Íêixe mola SAMPEL T]NI) 8

24 4 R$ 27,65 R$ I 10,60Bucha jumelo grande SAMP[]t, I.]ND
25 4 R$ 23,91 R$ 95.63Bucha jumelo menor SAMPEL UNI)

R$ 4l 5.8626 Cabo vela ignição NGK JG 2 R$ 207.93

27 2 R$ 2.382,20 Rs 4.764.40Claixa d ireção hidraulico TRW UND
28 Cardan tração redução MERITOR UND 2 R$ 3.413.01 R$ 6.826.03

29 T]NT) 2. R$ 1.927.52 Rs 3.855.04Catalizador UNIVERSAL

) Rs 325.73 R$ 651.46
30

Cilindro auxiliar
embreagem coNTROrLl UND

R$ 534.71
SKF

UND 2 R$ 267.36Cilindro mestre
embreagem

R$ 314,90 R$ 629.80'fRw UND 232

R$ 79.48 Rs 1s8.96CONTROILI T]NI) 233 Cilindro roda traseira
R$ 63.6sRS 31.83l4 Coifa caixa direção SPICER UNI)

R$ 62.t8 R$ 248.72L]ND 435 CoiÍà lado câmbio SPICER
R$ 222,964 R$ 55.74SPICER T]ND36 Coifa lado da roda

R$ s.400.772 Rs 2.700.39
DENSO

UNI)
37

Compressor ar
condicionado

R$ 3.041.75R$ 1.520.87UND 238 Condensador IRB
R$ 168.88Rs 84.4,1UND 2Correia alternador GAl'ES-19

R$ 646.l3R$ 323.07t tNl) 2
.10

Correia dentada motor
diesel CONT'INENTAL

R$ 328.25 R$ 656.50
CONTINENTAL

UND
.1t

Correia dentada motor
flex

R$ 279.732 RS 139.87UNDCoxim amortecedor
dianteiro

R$ 78s.38R$ 392.69UND 2SAMPEL43 Coxim do câmbio
Rs 95 t.54R$ 475.77I.JNI) 2Coxim do motor ld/le SAMPEL14
Rs 329.04UNI) z Rs 164.52SPICI]R45 Cruzeta cardan

R$ 648,32 Rs t.296,64UNI) 2NAKATA16 Cubo roda dianteira
R$ 279,56 R$ r.118.24t]N T) 1TRW4',7 Disco 1'reio dianteiro

R$ 1 .81 8,01 RS 3.636.01UND 2MOLDEFER48 Embreagem viscosa
RS s.369,62R$ 2.684.8 rI.JND 2Iiarol lado ld/le ARTEB49

R$ 1.000.00R$ 250.00J(l 4FEIXE MOLA
TRASEIRA I' FAMAS50

R$ 817.64R$ 204.41.tG 4
5l

FEIXE MOLA
TRASEIRA 2" FAMAS

R§ 874.96Rs 21 8.74JG ,1FEIXE MOLA
TRASEIRA 3"52
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BALSASCAN/IAFIA MUNICIPAL DE

HARMONIA E TRABALHO

FAMAS
JG 1 Rs 223.48 R$ 893,92

53

FEIXE MOLA
TRASEIRA 4"

54

FEIXE MOLA
TRASEIRA 5" FAMAS

JG 1 R$ 2r l.42 R$ 845.68

55 Filtro ar motor diesel MANN I]ND 8 R$ 62,72 R$ 501.78

56 Filtro ar motor flex MANN LIND 8 R$ s8.32 R$ 466.54

57 Filtro arcondicionado TECFIL L]ND 8 Rs 20,02 R$ 160,20

58
R$ 821,96

Filtro combustível
diesel MAHLE UND 8 R$ 102,74

59 R$ 46.79 R$ 374.32Filtro combustivel flex 8

R$ 40,99 R$ 409,9160 Filtro lubrificante (oleo) WEGA 10

R$ r39,63 R$ 698.I 561 Junta coletor escape SABO JG 5

R$ 4.199.4362 Junta homocinética NAKATA 4 R$ 1.049,86

Rs 283.,+6LND 4 R$ 70.86
63

Kit bucha barra
estabilizadora diant.

R$ 7.225,732 R$ 3.612.86
b4

Kit distribuição
completo

SCHADEK L]ND

R$ 6.874,98UND 2 Rs 3.437.49
65

Kit embreagem sem

atuador
LUK

Rs 245,46R$ 61,36l,ND 466 Kit estabilizador AXIOS
R$ 28,3sLIND 4 RS 7,09Lâmpada 1 polo PH]LIPS67

R$ 48,404 R$ 12.10UND
68

Lâmpada 1 polo
amarela

PHILIPS

R$ 8,45 Rs 33.82L]ND 1PH]LIPS69 Lâmpada 2 polo
R$ 91.031 R$ 22,76PHILIPS UND10 Lâmpada h I
R$ 70,62R$ 17.66I.-]ND 4PHILIPS71 Lâmpada h3
R$ 76,47Rs 19,12UND 472 Lâmpada h4 PHILIPS
Rs 132,904 R$ 33,23PHILIPS L-rND73 Lâmpada h7
R$ 3 14.s4R$ 39,32UNT) 8PHILIPS74 Lâmpada pingo d'agua

R$ 1.965.54RS 491.39UND 4DEPO75 Lanterna traseira ld/le
R$ 756,27R$ 94.53UNt) 8CECCARELLI76 Mola pastilha

R$ 5.841,32R$ 2.920,66UND 2BOSCH77 Motor parlida

R$ 728,46Rs 121.41I.]ND 6
18

Munhao
direção/articulador axial

VIEMAR

R$ 1.202,33l5 RS 80.16L]ND?o EATON
R$ 1.094.22R$ 36.47UND 30YPF80 Oleo 80w
R$ 1.042,7830 R$ 34.76LIND8l Oleo 80w90
RS 1.435,89R$ 47,863082 Óleo 85w140 YPF
R$ 816,33Rs 27,21UND 30MOBIL83 Ó1eo direção hiclráulica

R$ 4.381.69R$ 48.69UND 908.1 Oleo motor MOBIL
Rs 202,I 3R$ 20,21I]ND l0ATE85 Oleo/fluido freio dot 3

R$ 2s3,71UND l0 Rs 2s,3786 Óleo/fluido freio dot 4

R§322,264 R$ 80.57UND
87

Palheta limpador para-
brisa

BOSCLI
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BALSASCÂMARA MUNICIPAL DE

H,ARMONIA É TRABALH<)

SECURITY LND 2 R$ 9s6.86 R$ I.9r3,7388 Parabrisa
89 Parafuso roda dianteirâ CASTRILION UND I6 R$ 18.39 R$ 294,30
90 Parafuso roda traseira CASTRILION R$ 349.84LIND t6 R$ 2r,86
9l R$ 1.526.43FRASLE UND 6 R$ 254,41

92 Pinça de lreio MG FREIOS JG 7 R$ 1.496.46 R$2.992.92
93 Pino guia pinca freio 8 R$ 108.r4 R$ 865,12
91 Pistão pinça freio R$ r71,33 Rs 342.66MG FREIOS KIT 2

95 Pivô suspensão inferior NAKATA JG R$ 234,00 R$ 702,00

96 Pivô suspensão superior NAKATA UND R$ 223.87 R$ 671.6r
9l Pneu 265/70 aro 16 DTJNLOP UND 8 R$ 1.099.22 R$ 8.793.74

98
Polia correia
altemador(auxiliar)

GATES UND 2 R$ 160,56 R$ 321.12

99
R$ 185,34 R$ 370.68

Polia correia
alternador(estriada)

VETOR 2

l0i)
Rs 428.46

Polia roda livre
alternador

SKF LIND 2 R$ 214.23

t0t Polia tensor altemador VETOR LND 2 R$ 3 13.22 R$ 626,45

102
l6 R$ 12.48 R$ r99,73

Porca roda
dianteira/traseira

CASTRILION LJND

103 Radiador UND 2 R$ 1.52s,49 R$ 3.050.98VISCONDE
104 R$ 3 13,09 Rs 1.252.37Regulador voltagem BOSCH I.-IND 4

105 Reparo caixa direção KITCIA 2 R$ 266"01 R$ 532,02

106 Reparo feixe mola KITCIA KIT 4 RS 75.28 R$ 301.10

107
R$ 73,s7 P.§294.27

Retentor cubo roda
dianteira

SABO UND 1

r08
R$ 441 ,42

Retentor diferencial
pinhão SABO UND 4 R$ l 10,36

RS I19.01 R$ 238,01t09 Retentor eixo piloto SABO 2

il0 4 R$ 98,47 R$ 393.86
Retentor extemo roda
diante ira

R$ 2s0,1Illl
Retentor intemo roda
dianteira

SPAAL uN t) 4 Rs 62,53

R$ t28,21tt2 Retentor luva cambio SABO UND 2 R$ 64.r0
R$ 260.22113 Retentor pinhao SABO UND 2 Rs 130.1I
R$ 299.63114 Retentor roda dianteira SPAAL 4 R$ 74.91

ll5 UNI) 2 Rs 94,55 R$ I 89,10
Retentor roda diant. Cx.
Redução

SABO

Rs 294,97lr6 Retentor roda traseira SABO UND 4 R$ 73,74

tt7
Retentor saida caixa
marcha

SABO UND 2 R$ 89,20 Rs 178.39

il8 R$ 221.3s R$ 442,71
Rol. Auxiliar correia
altem.

SKF UND

R$ 271.15
I l9

Rol. Correia altemador
maior

TINKEM LIND 2 RS 135,57
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CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIÁ. E TRABALHO

Rol. Correia alternador
menor

TINKEM UND R$ 101,43 R$ 202.852t20
121 Rolamento cardan SPICER L]ND R$ 362.78 R$ 725,56

122
Rolamento do
alternador

SKF UND 2 R$ 29.43 Rs s8.87

123
Rolamento eixo carretão
primario R$ 762.99TINKEM UND 4 R$ r 90.75

124 Rolamento esfera tulipa iNA T]ND 6 Rs 94.60 R$ 567.58

125
Rolamento pinhão eixo
traseiro

INA UND 4 RS 401 ,00 R$ 1.604,00

126
TINKEM UND RS 60.70 R$ l2l,40

127
Rolamento roda diant.
Extemo

TINKEM UND 2 R$ 94.77 R$ 189,54

128
2 Rs 88,40 R$ 176.80

Rolamento roda diant.
Intemo

TINKEM UND

R$ 73,16 R$ 146,33t29 Rolamento roda traseira SKF UND 2

2 Rs 278.87 R$ 5s7,74130 Sapata freio traseira FRASLE UND
R$ 701,17t rt TOYOTA UND 2 R$ 350.s8Sensor abs

Rs 308.28LTND 2 R$ r 54. l4
t37

Sensor nível
combustível

VP

R$ 838,73LIND 2 R$ 419.36133 Sensor temperatura 3RHO
R$ 340,992 Rs 170.49134 Sensor velocidade 3RHO UND

R$ 1 r6.642 R$ 58,32
135

Silicone alta
temperatura 85g

LOCTITE UND

Rs 700.00UND ) R$ 3s0.00t36 Sonda lambda NGK

R$ 680,00LTND 2 R$ 340.00
137

Suporte pinça freio
diant. Ld/le

FLAUS

R$ 710.00UND R$ 355.00138 Tambor freio traseira FREMAX
R$ 610.00UND 2 R$ 30s,00139 GATES

R$ s60.00UND 2 R$ 280.00
140

Tensor correia dentada
diesel

GATES

R$ s00,00R$ 250.00uNt) 2
141

Tensor correia dentada
flex

R$ 105.20 R$ 210,40UND 2
142

Terminal de direção
barra cuftâ

TRW

R$ 327.65R$ 163.822
143

Terminal de direção
bama longa

TRW

R$ 99.63 Rs 199.26UNI) 2144 Terminal direcão VIEMAR
R$ 713,73UND 4 R$ r 78,43Valvula termostática WHALLER
R$ 381,764 Rs 95.44NGK UND146 Vela ignição

R$ 175.000.00VALOR'I'OTAL LOTE 2:

cento e setenta e cinco mil reais

Câmara Municipal de Balsas - MA I cNPJ: 06.777.130/0001-11
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CAMARA MUNICIPAL DE

HARMONIA E ÍRABALHO
E}ALSAS

LOTE 03-PE AS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES VEICULO: TOYOTA HILUX
ITEM DESCRIÇAO MARCA UNID. QUANT. V. TOTAL

I Aditivo radiador PARAFLU I-IND 30 Rs 21.00 R$ 630.00

2 Alternador BOSCII I.]ND 2 R$ 3.020.81 R$ 6.041 .62

J Amortecedor dianteira COFAP UND 4 Rs 400. r 2 R$ 1.600.46

1 Amortecedor traseira COFAP UND 4 Rs 263.51 R$ 1.054.05

Atuador embreagem SKF UND 2 Rs 320.05 R$ 640.10

6 Bandeia inferior NAKATA TJND 2 Rs 689.29 Rs 1.378.58

7 Bandeia superior NAKATA 2 R$ 455.67 Rs 9l1,33

8 Bateria 70 amperes MOURA UND 2 Rs 764.42 R$ 1.528.85

9 Bico inietor
BOSCH UND 4 R$ 4.s27.,11

R$
I 8.1 09,63

10

B ieleta harra estâbiliz.
Diant. Ld/lc

AXIOS UND 6 R$ 57.6 r Rs 345.68

l1 Bobina ignição flex BOSCH 2 Rs 487.73 R$ 97s.45

12
BOSCH 2 Rs 1. r60,37 Rs 2.320,73

l3 Bomba combustivel flex BOSCH LJND 2 RS 1.872.91 R$ 3.745.82

14 Bomba d' agua URBA UND
,) R$ 4s7.09 Rs 914.19

l5 Bomba injetora turbina
BOSCH 2 Rs 6.446.30

R$
12.892,59

t6
Bucha amortecedor
traseira

AXIOS UND t8 R$ 28.42 R$ 5l l,s3

Bucha balança superior
diant.

SAMPEL UND -1 R$ 54.39 Rs 2l 7.56

t8 Bucha bandeja inferior SAMPEL UND 8 Rs 52.97 R$ 423.77

t9
Bucha bandeja inferior

dc
AXIOS I.-IND 4 R$ 36.77 R$ 147.09

20
Bucha bandeja inferior

e uena
AXIOS 4 R$ 33.52 R$ r34.09

)l Bucha bande a su nor AXIOS UND I R$ 53.1 7 R$ 42s.39

22
Bucha barra
estabilizadora diant.

AXIOS IJND 8 Rs 43.20 Rs 345.64

23 Bucha f'eixe mola SAMPEI, UND u R$ 66,00 Rs s28.02

24 Bucha umelo SAMPEL L]ND 4 Rs 22.37 R$ 89,48

25 Bucha iumelo menor SAMPEL UND 4 R$ 19.09 R$ 76.34

26 Cabo vela i l o NGK JG 1 Rs 281 .01 Rs 562.06

27 Caixa di o hidraulico TRW UND ) Rs 2.356.29 R$ 4.712.58

28 Cardan tração redu o MERITOR L]ND 2 R$ 3.358.5 | RS 6.717.02

29 Catalizador UNIVERSAI- I,JND 2 Rs 3.438,40 Rs 6.876,80

30
Cilindro auxiliar
embre tÍl

UND 2 R$ 368,6s R$ 737,30

3l
Cilindro mestre
embreagem

SKF UND 1 Rs 292.52 R$ 585.05

Câmara Municipal de Balsas - MA I CNP.,: 06.777.130/0001-11
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CAMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

32 Cilindro mestre freio 1'RW LIND

Câmara Municipal de Balsas - MA I cNPl: 06.777 -11

Rua losé coêlho Noleto, ne 2008, Potosí, Balsas, Marãnhão, Brasil
www.cmbalsas.ma.gov.br

2 R$ 349.94 R$ 699.88
JJ RS 80.66 R$ l6r.3lCilindro roda traseira coNT'ROrLl L]ND 2

34 Coifa caixa direção SPICER UND
,)

Rs 28.43 R$ s6,8s

35 Coifa lado câmbio SPI(ltrli UND 4 R$ 62.89 R$ 251.56

36 R$ 208.70Coifa lado da roda SPIC Irli 4 R$ 52. t7

37

Compressor ar
condicionado

DF,N SO UND 2 R$ 2.594.80 R$ 5.189.60

38 Condensador IItI] TIND 2 R$ 1.572.53 Rs 3.145.06

39 Correia alternador GATES L]ND RS 8r.43 R$ 162.86

.10
R$ 318.92 R$ 637.83

Correia dentada motor
diesel

CONTINENTAI, UND 2

4l
Correia dentada motor
flex

t lNt) 2 R$ 33 I .81 R$ 663.63

R$ 296,88
42

Coxim amortecedor
dianteiro

SAMPEL UND 2 R$ 148.44

.13 ) RS 376.86 Rs 753,73Coxim do câmbio SAMPEL LIND
44 R$ 484.67 RS 969.33Coxim do motor ld/le SAMPEL UND 2
.15 7 R$ r77.60 RS 355.20Cruzeta cardan SPICER
46 UND 2 R$ 653.54 Rs r.307.08Cubo roda dianteira NAKATA
17 UNL) 1 RS 395.87 R$ 1.s83.49Disco freio dianteiro TRW
,18 Embreagem viscosa UNi) R$ 1 .828.6 r R$ 3.657.23MOLDETIHIT

49 UND Z RS 3.0 t 2.42 Rs 6.024.84Farol lado ld/le ARTEI]

Rs 262.87 R$ I .051 .47
50

FEIXE MOt-A
TRASEIRA ]"

FAMAS JG 4

I R$ 205.49 RS 821,95
5l

FEIXE MOLA
TRASEIRA 2'

JG

R§ 590.52
52

FEIXE MOLA
TRASEIRA 3'

FAMAS JG 4 R$ 147.63

RS 248.85 R$ 995,41
53

FEIXE MOLA
TRASEIRA 4"

FAMAS JG 4

Rs 209.03 R$ 836.12
54

FEIXE MOLA
TRASEIRA 5"

FAMAS JI, .1

Rs6r.05 R§ 488.36)) Filtro ar motor diesel MANN Lll.JD 8

R$ 58.96 Rs 47r.6456 Filtro ar motor flex MANN L]ND 8

Rs 20.09 Rs 160.6857 Filtro arcondic ionado TIrCFlt. UND 8

R$ 809.56UND 8 R$ l0t.l9
58

Filtro combustível
diese I

MAHLI

RS 450.0559 UND ti Rs 56.26Filtro combustivel flex MAHLE
R$ 39.02 Rs 390.1760 Filtro lubrifi cante (oleo) WECA LIND l0

RS 135.86 R$ 679.286l Junta coletor escape SABO JG 5

R$ 3.990,2162 Junta honroc inética NAKATA UND .1 Rs 997.55

4 R$ 8r.33 R$ 32s.31
63

Kit bucha barra
estabilizadora diant.

AXIOS

R$ 4.402.05 R$ 8.804.10
64

Kit distribuição
completo

SCIIADI]K LIND
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65
Kit embreagem sem
atuador LUK UND

câmara Municipal de Bâlsas - MA I cNPJ: 05.777.130/0001-11

Rua José Coelho Nolêto, ne 2oO& Potosí, Balsas, MaÍanhão, Brasil
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2 R$ 3.399.38 R$ 6.798,76

66 Kit estabilizador AXIOS UND 4 RS 64,35 R$ 2s7,38
67 Lâmpada I polo R$ 30,29PHILIPS UND 4 R$ 7,s7

68
Lâmpada I polo
amarela

PHILIPS LIND 4 R$ 12.14 R$ 48.s5

69 R$ 8,9s R$ 3s,79Lâmpada 2 polo PHILIPS UND 4

70 R$ 2l ,66 Rs 86,63Lâmpada h I PHILIPS UND 4

71 Lâmpada h3 PHILIPS UND 4 R$ 17.25 R$ 68,99

RS 19.88 Rs 79,5072 Lâmpada h4 PHILIPS T]ND 4

R$ 127,7173 UND 4 R$ 31,93Lâmpada h7 PHII-IPS
R$ 38,28 Rs 306,2174 Lâmpada pingo d'agua PHILIPS 8

R$ 528,29 R$ 2.113,1675 Lanterna traseira ld/le DEPO 4
R$ 762,308 R$ 95,2976 Mola pastilha CECCARELLI

R$ 5.920.44UND Rs 2.960.2277 Motor partida BOSCH

RS 810.356 R$ 135.06VIEMAR L]NI)
78

Munhao
direção/articulador axial

R$ 84,36 R$ 1.26s,41EATON UND79 Oleo 75rl,90 cambio
R$ 1.076,5430 R$ 35.88UND80 Oleo 80w YPF
R$ 1.059,77R$ 3s,3330YPF UND8l Oleo 80w90
R$ 1.499,57Rs 49.99UNDYPF82 Óleo 85x,140
R$ 832,84R$ 27.76UND 30MOBIL83 C)leo direcão hidráulica

R$ 4.625,80R$ 5 1,4090UNDMOBIL84 Oleo motor
R$ 207,42R$ 20,74UND 10ATF,85 Oleo/Íluido freio dot 3
R$ 259.I 6l0 R$ 25,92UNDATE86 Oleo/fluido f'reio dot 4

R$ 32s,1 1R$ 81,284L]NDBOSCH
87

Palheta limpador para-

brisa
R$ 2.165,81R$ I .082.912UNDSECURITY88 Parabrisa
R$ 321,25R$ 20.08l6UNDCASTRILION89 Parafuso roda dianteira
Rs 339,71R§ 21.23l6UNDCASTRILION90 Parafuso roda traseira

Rs 1.352,0sR$ 225,346LINDFRASLE9l Pastilha freio dianteiro
R$ 3.068,11R$ 1.s34.06JG 7MG FREIOSPinça de freio92
Rs 830.47Rs 103.818UNDMG FREIOS93 Pino guia pinca freio
R$ 330.632 R$ 165.32K{TMG FREIOS94 Pistão pinça freio
R$ 672.00R$ 224,003JGNAKATA95 Pivô suspensão inferior
R$ 661,0s3 R$ 220.35UNDNAKATAPivô suspensão superior96

R$
13.637,09Rs 1.704.648UNDDUNLOP

Pneu 265160 aro I 897

R$ 336,s32 Rs 168.27UNDGATES
98

Polia correia
altemador(auxiliar)

R$ 350.82R$ 175,41TJND 7VETOR
99

Polia correia
altemador(estriada)

R$ 409.71R$ 204,862UNDSKF
100

Polia roda livre
alternador
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l0l VEl'OR UND R$ 332,3s Rs 664.69

102
Porca roda
dianteira/traseira

CASTRILION UND l6 R$ r3,22 R$ 21 r .52

103 Radiador VISCONDE UND 2 R$ r .933,1 0 R$ 3.866.20
104 Regulador voltagem BOSCH R$ 1.266,41UND 4 R$ 316.60
105 Reparo caixa direção KITCIA L]ND R$ 308.06 Rs 616,12
106 Reparo feixe mola UND K1TCIA KIT 4 RS 76,67 RS 306.68

t07
Retentor cubo roda
dianteira UND

SABO L]ND 4 Rs 71,92 RS 287.69

108

Retentor diferencial
pinhão LIND

TIND 4 RS 104.17 R$ 416.66

R$ 224,75
109

Retentor eixo piloto
IINI) SABO L]ND 2 R$ r 12,37

R$ 392,2sUND 4 R$ 98,06
110

Retentor externo roda
dianteira [,ND SPAAL

R$ 65.05 R$ 260.21LTND 4]]l
Retentor intemo roda
dianteira UND

SPAAL

Rs 121,602 R$ 60,80SABOl2
R$ 273,59R$ 136,792I 13 Retentor pinhao UND SABO

R§ 283.7sR$ 70,94UND 4Retentor roda dianteira
UND

SPAAL
114

R$ 93,67 R$ 187.342SABO UND
115

Retentor roda diant. Cx.
Redução UND

Rs 300.s3R$ 75,1 3UND 4Retentor roda traseira
LIND

SABOlt6
R$ 183,122 R$ 91.56Retentor saida caixa

marcha [.]ND
SABOtt7

R$ 466.87R$ 233,44SKF UNDll8
Ro[. Auxiliar correia
altern. LIND

Rs 124.80 R$ 249,592L]ND
Il9

Rol. Correia alternador
maior LIND

Rs 203.47R$ r 01 .73UND 2TINKEM

R$ 7 t 9.36R$ 359.68UND 2SPICERt2t Rolamento cardan UND

R$ 56,2s2 R$ 28.i2UND
122

Rolamento do
altemador LIND

R$ 81 7.474 R$ 204.37UNDTINKEM
123

Rolamento eixo cametão
primario LIND

R$ 579.066 R$ 96,51UNDINA
124

Rolamento esfera tulipa
LTND

R$ 1.637,10R$ 409,274UNDRolamento pinhão eixo
traseiro UND

INA

Rs 128.222 R$ 64.11UNDTINKEM
t26

Rolamento roda
dianteira UND

câmara Municipal de Balsas - MA I cNPJ: 06.777'130/0001-11
Rua José Coelho Noleto, ne 2008, Potosí, Balsas, Maranhão, Brasil
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127
Rolamento roda diant
Extemo UND

T]NKEM UND R$ 9s,00 R$ 190,00

128
Rolamento roda diant.
Intemo UND TINKEM UND R$ 85.00 R$ t70,00

129
Rolamento roda traseira
UND SKF UND 2 R$ 73,00 R$ r46,00

130 Sapata freio traseira FRASLE UND 2 Rs 315.00 R$ 630,00
l3l Sensor abs LND TOYOTA UND 2 R$ 387.s 1 R$ 775,02

132
Sensor nível
combustível I IND VP UND 2 R$ 153.21 Rs 306.42

133

Sensor temperaturâ
LIND TEM UND 2 R$ 423,42 R$ 846,85

134 Sensor velocidade LND SRHO L]ND 2 R$ 168.44 R$ 336.88

135
Silicone alta
temperatura 85g tlND LOCTITE LIND 2 R$ s9.00 R$ l 18,00

136 Sonda lambda l-lND NCK UND 2 R$ 345.59 R$ 691.1 7

137
Suporte pinça freio
diant. Ld/le UND

FI.,AUS UND 2 Rs 344.31 R$ 688,63

r38
Tambor freio traseira
LIND

FREMAX UND 2 R$ 345.75 R$ 691.51

139 Tensor alternador UND GATES R$ 288.10 Rs 576.20UND 2

140
Tensor coreia dentada
diesel UND

GATES UND 2 Rs 270.82 R$ 541 .63

l4l
Tensor correia dentada
flex UND CONT1NENTAL UND 2 R$ 277.00 R$ ss4.00

142
Terminal de direção
barra curta

TRW UND 2 R$ 102,00 R$ 204.00

143
Terminal de direção
bara longa

TRW UND 2 R$ 148,00 R$ 296,00

144 R$ 202.90Terminal direção VIEMAR UND 2 R$ 101,45

145 Valvula termostática WHAI,T,ER I.,ND 4 R$ 169,41 R$ 677,65

116 R$ 98.76 R$ 395.05Vela ignição NGK L]NI) 4

VALOR TOTAL LOTE 3:
R$

200.000,00

duzentos mil reais

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contrataçào.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivâmente executados.
2.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de trânscrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas espec íficas
quanto a forma de execução do objeto;

Câmara Municipal de Balsas - MA I CNPJr 06.777.130/0001-11
Rua José Coelho Noleto, ne 200& Potosí, Balsas, Maranhão, Brasil

www.cmbalsas.ma.gov.br
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2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 A Proposta da Contratada;
2.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA _ Do PRAZo DE VIGÊNCIA Do CoNTRAT0
3.1 O prazo de vigência da contratação terá início na data de 04107 /2025 e encerramento em 0410712026,
na forma do artigo 1 05 da Lei n" 14.133. de 2021 , e, em caso de serviços e fomecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos I 06 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período Ílrmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2 O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.
3.3 Em caso de prorrogação de conÍrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangênc ias de aplicaçào.

CLÁUSULA QUARTA_ MoDELOS DE ExECUÇÃo E GESTÂO CONTRATUAIS (aTt.92, IV, VII e XVI[)
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTÀ_ DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO (Aú.92' V E VI)
5.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, pafte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA_DO REAJUSTE (ATt.92, V)

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão

reajustados, mediané a aplicação, pela C{iNfRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado

IGÉ-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inter"yalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
10.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dilerença correspondente

tão logo se.ja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 -- Nai aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
10.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 Na ausêncla de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
cLÁusuLA sÉTrMA - Do oBRrcAÇôES rERTTNtrNTES À r,crn

7.1 Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei no

13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do afi. 6" da LGPD.
7.3 - E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos lora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operagão firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADO.
7 .5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD. é dever do contratado eliminálos,
com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever da contratadâ orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
7.7 - A CONTRATADA deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garântir sua observância.

7.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7 .9 - A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive

quanto a eventual descarte realizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado'

com regiitro inàividual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário

e registio da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões. desvios ou abusos.

7.1 0.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LCPD.
7.12 Os contratos e convênios de que trata o § l" do art.26 da LCPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

cLÁusuLA oITAvA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRrA (art. 92, VII[)
8.1 - As despesas decorrentes <la presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamenio Ceral da Câmara úunicipal de Balsas deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

. Dotação Orçamentária: 01'031.0001.2-004- Manutenção das Atividades
Administrativas da Câmara Municipal.

. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Dotação Orçamentária: 01'031'0001.2-004- Manutenção das Atividades
Administrativas da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Câmara Municipal de Balsas - MA I CNPJ: 06.777.130/0001-11
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8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentiiria respectiva e Iiberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA _ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRÂTÂNTE (ATt. 92, X, XI E XI\)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totâl ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrâto.
9.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prôtelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 , A Administração terá o prâzo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - iesponder eventuais pedidos di restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contràtuais, nos termos do §4", do art. I 37, da Lei n' 14.13 3, de 2021.

9.1I A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução áo aont.uto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado. de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRrcÀÇÕE§ DO CONTRATADO (art. 92, XIV' XVI e XVII)
l0.l , A Contratada deve cumprir todas as obrigações constântes deste Contrato e Termo de Referência.

pârte integrante a este Contrato, assumindo como ixclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

toa e perieita execução do objeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas'

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em poÍuguês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizàr-se lelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os a(igos 12' 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar a CONTRÂTANTE. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovação'

10.5 Atender às determinaçõei regulares emitidas pelo liscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados'

i0.6 - R"pu.u., corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parÍe' no prazo

fixado peio fiscal do iontrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 Responsabilizar-se pelos iícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dáno causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução coniratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos'

fr,
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I 0.8 A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serv iço.
10.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE:
I 0. I 0 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
l0.l I - Paralisar. por determinação da CONTRÂTANTE. qualquer âtividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação diretâ;
10. l3 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I l6);
10.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único);
l0.l 5 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
| 0.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorentes de fatores futuros e incertos, devendo

complemenlá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei n" I 4.l 33-

de 2021.
I0.l 7 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norÍnas

de segurança da CONTRATANTE.
10.18 Alocar os empregados necessários. com habilitação e conhecimento adequados. ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato. fornecendo os materiais, equipamentos. ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.
10.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de l4 de agosto de

2018. adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança. higiene e disciplina.
I 0.21 - Submeter previamente, por escrito, a CONTRATANTE. para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.
10.r2 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo. perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92' XIX)
I l.l Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe a CONTRATADA
o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se

dará nos seguintes tetmos:

w
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1 I .1 .l Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
est ipu lado para tanto.
ll.l.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato:

I 1.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

CONTRATADA;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

adm inistrat ivas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e! nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
ll.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

1 1.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE,
quando estâ não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação da contratada pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.
11.2.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação.
I 1.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1 1.3. I - Nesta hipótese, apli.urn-r" também os artigos 138 e I 39 da mesma Lei'
11.3.2 Aalteração sociai ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

11.3.2.1 - Se a ope.açao implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

Íbrmalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1 1.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

I1.4.1 - Balanço dos evàntoj contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

1 I .4.3 lndenizações e multas.

I 1.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. I 3l , caput, da

I-ei n." 14. I 33, de 2021).
I 1.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza

técnica. comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ãu qrà d"1.. sája cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'14.133, de 2021).

clÁusur,i »ÉCIMA sEGUNDÂ-DAS INFRAÇoES E saNÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.92' xrv)
12.1 - Comete infração administrativâ, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou âo

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato:
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846. de lo de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei n" 14.133, de 2021)1

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 1 56, § 4". da Lei n" 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e". "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que.justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5". da Lei n' 14.133, de 2021).

b) Multa de:
i) Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,070Á (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

airaso injustificado. até o máximo de 2% (dóis por cento), pela inobservância_do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposiçáo da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, pade integrante a este Contrato.
a. O atraso suferior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

docontratopordescumprimentooucumprimentoirregulardesuascláusulas'
conforme dispõe o inciso I do art' 137 da Lei n l4'133, de 2021'

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.l . de 20o/o

a 30oÂ do valor do Contrato.
iv)Compensatória,paraainexecuçãototaldocontratoprevistanaalínea''a'',
<1o subitem 12.1, de 1%o a 30% do valor do Contrato'

12.3 A aplicação clas sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação de

reparação integ.ât ao dano causaào a CONTRATANTE (art. 156, §9". da Lei n' 14.133, de 2021).

12.4 
'Todas 

is sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156. §7', da Lei n' 14.133, de 2021)." 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, conta.lo àa data de sua intimação (art l57, daLei no 14'133' de 2021)'

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pela coNTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada

da garaàtia prestada, quando exigida, ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14.133, de 2021)'

12.6 previamente ao 
"nün-,inha,nento 

à càbrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente'
12.5 - A aplicação das sançães realizar-se-á em processo a6ministrativo que assegure o contraditório e a

ampla defeia u óON1RI14OA, observando-se á procedimento previsto no caput e parágrafos do art l58

da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratâr.
I 2.5 Na aplicação das sangões serão considerados (art. 156, § 1", da Lei

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; /),
n" 14.133, de202l):

Câmara Municipâl de Balsa§ - MA I CNPJT 06.777.130/0001-11

Rua José Coêlho Noleto, ne 2008, Potosí, Balsas, MaÍanhão, Brasil

www.cmbalsas.ma.gov.br

&

Página 17 de 20



CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HÂ.RMONI,À. E TRABALHÕ

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a CONTRATAIITE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conlorme norrnas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 Os atos previstôs como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
parâ provocar conlusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a

CONTRATADA, observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e â obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. I 60, da Lei n" 14. I 33, de 2021).
12.9 - A CONTRÂTANTE deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l).
12. i 0 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

l2.l 1 - Os débitos da CONTRATADA para com a Administrâção CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DEórnn.q. rrnCrrRA - DA GARANTTA DE EXECUÇÁO (art. 92, xlr)
l3.l As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, palte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA _ ALTERÂÇÕES
l,+.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ads. I 24 e seguintes da Lei n' 14.133'

de 2021 .

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovaçãô da consultoria jurídica da bONfRAr.q.NfE, salvo nos casos de justificada necessidade

de antecipaçãó de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de I (um) mês (art. 132 daLei n" 14.133. de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensarla a celebiação de termo aditivo, na forma do art. I 36 da Lei no 14.133, çle 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS

l5.l - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federáis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ SUBC0NTRATAÇÃO
16.l - As regras para subcontratâção do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de
Referência, pârte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA_Do GERENCIAMENTo E DA FISCALIZAÇAD DO CONTRATO
l7.l O gerenciamento do contrato ficará a cargo do ser.ridor WENDEL DA SILVA MIRANDA, Matrícula

n" 438.

17 .2 A frscalizaçáo do contrato ficaú a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA, Matrícula No

801.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA _ DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

18.1 O presente contrato é regido pela Lei 14.133121 e demais diplomas legais.

18.2 - Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial

na Intemet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021. e ao art. 8", §2", da Lei n. 12.527, de

201 I , c/c arr. 7", §3", inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.
18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas -MA, para dirimir os titígios que decomerem da execugão

deste Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliagão, confolrne art. 92. §1", da Lei n"

t4.133121.

Balsas/MA, 04 de julho de 2025.

CAMARA MUNICIPAL DE B AS/MA - cNPJ N" 06.777.130/0001-11

Paulo Eduardo Coelho Júnior CPF N' 657.477.553 l5
Presidente -Vereador

CONTRATANTE

/8,

JF LOCAÇOES DE VEICULOSEMA LTDA.EPP - CNPJ: 36.789.339/000 I -66

Jocimar Ribeiro Feitosa - CPF n" 874.702.413-53
RePresentante Legal

CONTRATA-DA

TESTEMUNHAS

NOME:
g ,9o3 -6 ?

CPF /i,r, 48/ / 5
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EÀMÂRA MUNie ,PAL DE ôAL§A§

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato na 31/2025, decorrente
da Dispensa de L citâÇáo de na 08/2025. Processo Administrativo na

36/2025.C[48, PARTES: CÂMARA [4UNICIPAL DE BALSAS, iNsCritA NO

CNPI/114F sob o ns: 06.777.130/0001-11 e a Empresa FEITOSA
CONSTRUTORA LTDA, CNPr 48,769.548/0001-27 com sedê na Rua
Pedro Coelho, na 149, Bàirro Centro, na cidade de Riacháo, estado do
It4aranhã0, CEP: 65.990-000. OBJETO: Contratação de empresa pa.a
elaboração de levantamentos proletos e servtços de engenharia para
atender a demanda dà Câmarô [4unicipal de Balsas. VALOR: Rg
117.995,60 (cento e dezessete mil, novecêntos e noventa e c nco reais
e sessenta centavosi.VlGÊNCIA: niciôr'se"á na assinatura como
v gênoa de I2 {oozer mêses. RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: Doràçáo
OrçaÍnentária: 01.031.0011.2.004 - [4anutençáo das at]vidades
Administrativas da Câmara, : 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01
de julho de 2025. BASE LEGAL: Le Federal n0 14.133, de 01 de abril
de 2021. ÂSSINATURASi Paulo Eduardo Coêlho lúnior - Contratante.
Daniel Da Silva Feitosa- Contratada.

Publicada por: DAVID ISMAEL COELHO NE1ÍO
Có d i g o i d e nti fi c a dor : fe 1 9 cdc 0 1 1 39 884 6 3 2 ea ed 50/ I b099 d 5

EXr&ATO DO (ONÍRATô ri§ 32/2025

ÊXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato na 32/2025, decorrente
da Pregâo Eletrônico de na 05/2025, Processo Admin strativo n0

33/2025-C[48. PARÍES: CÀÍqARA [4UNlclPAt DE BALSAS, nscrita no

CNPI/N4Í sobo lo: 06.7/7.130/OOO1-11 e a EírpÍesaJF LOCAçOES DE

VEICULOS E MAQUINAS LTDA.EPP CNP.I: 36,789.339/0001-66,
com sede AV Governador Luis Rocha, na 163, Bairro Potosi, Balsôs-N4A.

OB.TETO: ContratãÇão dê serviços de manutênçáo corretiva e

preventlva em vêículos aLrtomotores, por demôndà, corn fornecimênto
de peças de reposiÇáo e acessórios originals, genuÍnos, priÍneira linha

borràcharia, ben como serviço de guincho em regime de plantáo 24
(vinte e quatro) horas, 7 (sete) diôs dâ semana, para atender as

necessidades da Câmarà N4unicipal de Bâlsas-Iy'A VALOR: R$

500.912,64 (quinhentos mil, novecentos e doze reais e sessenta e

quatro centâvos) .VlGÊNCIA: inlciar-se-á na âssinatura como vigência

de 12 (doze) meses. RECURSOS ORçAMEI'ITÁRIOS: Dotação
0rçamentáriar 01.031.0011.2.004 - 14anutenção das ativldades
Administrativas da Câmarai 3.3.90.39.00 - Outros Serviços dê Terceiros
Pessoa lurídica. 01.031.0011.2.004 - I\4anutençáo dâs atividadês
Administrativas da Câmôra: 3-3.90.30.00 - N4aterial de Consumo. DAÍa
DA ÂSSINATURA DO CONTRATO: 04 dê julho de 2025. BASE LEGAL:

Lel Federal ns 14.133, de 01 dê abrll de 2021. ASSINATURAS: Paulo

Eduardo Coelho lúnior - contrôtante. locimar Ribeiro Feitosa -

Contratada.

Publicada por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Cód i g o i denti fí c ador: c69 67 9 82 e6 4 bdA 4 I I a8 d4 c7 4 B b d c 4 3 a4

CÂMARA MUNICIPÂL §E §§E,IO

ÊXTRA?ô D§ ca !§A'r0 lNEx l,le s01/2025

EXÍRATO OE CONTRATO INEX N" OOl/2O25. CONTRATO
aDMTNTSTRAT|VO DE PRESTÀçÂO DE SERVIçOS. PROCESSO
ADMINISTRAÍIVO N' OO1i2O25. CONTRATANTE: A CÀi4ARA

l!4UNICIPAL DE BREI0\t44. CNPI: 07.367.121/0001-15. OB,IETO:

Contrataçáo de serviÇo espec alizado em corlSultor a técnlca
adm nistraLiva no âmbito das compras públicas e apoio administrôtivo
com base no artiqo 74, lll, "c" da Lei n-o 14-13312021para atender as

dernandas da Câmara l.4unicipal dê Brelo-144. VALOR DO CONTRATO

R$ 108.900,00 1cênto e oito mil e novecentos reajs), DATA DA

ASSINATURA: 1410212025. CONTRATADO: AUDIÍAR CONSULTORIA E

ASSESSORIA LTDA, CNPJ: 22.479.980/0001-90, REPRESENTANTE:
luDrrYLLA SrLVA 5I\,!ÔES 5t[4P-rCtO, CPF no 084.701.683-80. DOTAçÂO
ORçAMENÍARIA: 0101 Câmara [4un cipal 01.031.0002.2002 0000
14anutenção Administratlva da Câmara 14unicipal. 3.3.90.35.00 Serviços
de Consultoria, VIGÊNCIA: Até 11 (onze) rreses. BASE LEGAL: Lei
tederal 14.133/21, Art.74, inclso lll. BRE,O-|4A, 14 de Fevereiro de
2025, AI\NA CLALDIA 5OU5A 5ILVA. PRISIDTNTT DA CÂI,IARA
IVIUNICIPAL DE BRE]O\I4A

Publicado por: ALDENIR ALMEIDA COELHO RIBEIRO

Código identificador: 3d5a978ddía93b127a5cbac81244e3cb

EXTRATO §É COru?RAÍA tllÉX r{e 0rl2/2025

EXTRATO DE CONTRATO INEX N' OO2/2025, CONTRATO
aDMTNTSTRAÍ|VO DE PRESTAçÁO DE SERV|çOS. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N. OO2/2025. CONÍRATANTE: A CÀI,IARA

14UNICIPAL DE BREI0\MA. CNPJ: 07.367.121/0001-15, OBTETO:
Contratação de empresa prestaçáo de serviços de assessoriâ e
consultoriã contábil inclusos serviÇos de folha de pagamento e esocial
para atender as demandas da Câmara I4unicipal de Brejo-[4A. VALOR

DO CONTRATO R$ 140.800,00 (cento e quôrêntê rnil e oltocentos
reais), DATA DA ASSINATURAT 06/03/2025. CONTRÁTADO: PRI[4ECONT

coNTABtLtDADE E LICITAÇÓES LTDA, CNPJ 29.425.663/0001-30,
REPRESENTANTET BRUNO LE0NARDO NUNES DINIZ, CPF no

017.595.183-79. DoTÂçÁo oRçAMENTARIAi 0101 Câmara i4unicipal

O 1 . O 3 1. O O O 2 . 2 0 O 2 0OOO 14anutençào Administrativô da Câmara

Munlc pal. 3.3.90.39.00 Outros Sêrviços de Têrceiros Pessoa Juridica,
VIGÊNCIA: Até 1O (dez) meses. BASE LEGALT Lei Federal 14.133/21,

Art. 74, inciso lll. BREIO-MA, 2B de Fevereiro de 2025 ANN.A CLAUDiA

SOUSA SILVA - PRESIDENTE DA CÂMARA [IUNICIPAL DE BREJO\IÚA,

Publícada pot: ALDENIR ALMEIDA COÉLHO RIBEIRO

C ód i g a idê ntifr c ad o r : c7 a07 I 17 5fl 7 3 bd 89 698 0 c 4 I a 4c fc a4 a

ÉXTRAI0 ô( CoNT§ÀTo il! 010/1025

REF.: Dispensa de Licitaçâo 10/2025. Processo na 01DL10/2025
óRGÃo BEtlEFlcÁRlo: câmara [4unicipal de Breio\I4A, EsPÉclEi

Prestação de Serviços - OBJETOT Contratação de empresa especializada

na prestaçâo de serviços técnicos de Assessoriã em Comunicação para

atender a demanda de interessê da Câmara I!4unicipal de Brejo-MA

AMPARO LEGAL| Lei Fêderal n0 14 133/21, Art. 75, inciso ll - VALOR

GLOBAL: R$ 52.500,00 (Cinquenta e dois mil e quinhentos reais),

CONTRATADA: ABSOLUTA AGENCY I4ARKETING LTDA. CNPI:

48.7 lL.816|0001-12, CONTRATANTE: Cârnara [4unicipal de Brejo\l4A'

cNPl: 07.367.121/0001-15 ê SIGNÂTÁRIOS: LUANToNY DE SOUSA

FERRO SIMOES pela CONTRATADA e ANNA CLAUDIA SOUSA SILVA pela

CONTRATANÍE. BREIO/MA, 13 de lqa o de 2025

Pubticado por: ALDENiR ALMEIDA COELHO RIBEIRO

C ód i g o i de ntifi c ad o r : 2 67 2 3 e0 e20 I a e e 1 ag f 5 6 f b b7 67 3 5 8B 6

§XT§ÁTO DE CONTRÀTO N9 01112025

REF.: Dispênsa de Licitaçáo 1U2025, Pro.êsso na 0lDLlU2025 -
óRGÀo BENEFlcaRlo. cá-arà Í\4u1ic pdr oe BÍejo\vA EsPÉclE:

Prestãçáo dê Serviços " OBJETO: Contrataçáo de pessoa jurídica para

prestaçáo dos serv ços de implantação de 5 sten'ra lntegrado de

Contabilidade Pública e folha de pagâmento com ass stência e suporte

para atender as necessidades da Câmara 14unicipal dê Brejo-14A

AMPARO LEGAL: Lêi Federal n0 14.133/21, Art. 75, inciso ll 'VALOR
GLOBAL: R$ 36.360,00 (trintô e seis mil e trezentos e sêssenta reais)'

sáôrlÍú-íii
. tssN..2764-t423,

EXTRATO §O C0nlTâATo tte 31120?5



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêitâ Fêdêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: JF LOCACOES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA
CNPJ: 36.789.339/0001 -66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito pâssivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quê:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Íins de ceÍtificação da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da uniáo (DAU) na Procuradoria-GeÍal da Fazenda

Nacionâl (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 20ô do CTN, este documento tem oS mesmos eÍeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabêlêcimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito pasJivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê-inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nai alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autênticidade na lnternet, nos

endereços < http://rfb. g ov. b r> ou <httpJ/www.pgfn.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 08:í 6:35 do dia 0310412025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 3010912025.
Código de controle da certidâo: 884F.8500.8287.í 640
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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Consuita Regularidade do Empregador

l.nprimir

ffi,e§u
r:1tr. !t:.i--l l.j i:r Ll I r:: ! n a;Eâ,:.:

Inscrição;
Razão

ial:
Endereçoi

36.789.339/0001-66

]F LOCACOÊS DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

AVE GOVERNADOR LUIS ROCHA 163 SALA A / POTOSI / BALSAS / MA /
65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data' a

empresa acima identificada encontra-se em situaÇão regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ouaisouerdébitosreferentesacontribuiçõese/ouencargosdevidos,
d".ori"nt"t das obrigações com o FGTS'

Validade:01/07 12025 a 30/O7 /2025

Certificação N úmero : 2025070 105095 67 67 57 O55

Informação obtida em O2/O7 /2025 07"48i40

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'isÍ
1t1

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

;;"d,;i;;;d" á verificação de autenticidade no site da caixa:

www. ca ixa.gov. b r



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABA]-.HISTÀS

Nome: JF LOCÀCOES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 36 .7 89.339 / 000L-66
Certidão n": 33262846 / 2025
ExpediÇão: 76/06/2025, às 14:37:05
Validade z L3/L2/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que JF LocAcoEs DE vErcol,os E MAQUTNÀS LTDÀ (MÀTRrz E

FTLIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 36.789'339/0001-66, NÃo coNsTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trai:'alhistas '

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns '" L2'440/2OlL e

L3.461 /20L1, e no ALo 0!/2022 da CGJT, de 2l de janeiro dê 2022 '

os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agênclas ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autentic'rdade no portal do Tribunal Superi-or do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. jus'br)
Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAÇÃO IMPORTÀ}ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadlmplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabefecidas em sentença condenatória transitada em lulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários ' a custas ' a

emoLumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados peranLe o Ministério Púirlico do

Trabalho, Comissão de ConcifiaÇão Prévia ou demais titufos que' por

disposição legaI, contiver força executiwa '



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 101204125 Data da 2110512025 10:47:59

lnscriçãoEstadual: 126406987 CPF/CNPJ:36789339000166

Razão Socia|: JF LOCAAAES DE VEACULOS E MAQUINAS LTDA

Endêreço: AVE GOVERNADOR LUIS ROCHA, 163 SALA A CEP: 65800000 - POToSI

Telefone: (99)35413í 52 Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1gt12l2\O2 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam debitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado. todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência'

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: í 9/08/2025'

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal. sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em àeguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão i 2210512025 07:37:25



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 039466/25 Data da 30t04t2025 12.25 56

lnscriçãoEstadual: 126406987 CPF/CNPJ:36789339000166

Razão Social: JF LOCÁvAAES DE VEACULOS E ÍUAQUINAS LTDA

Endereço: AVE GOVERNADOR LUIS ROCHA, 163 SALA A CEP: 65800000 - POTOSI

TeleÍone: (99)35413152 Município: BALSAS

de Dívida Ativa"

CERIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

UF: MA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 29t12t1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1gl12t2oo2, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de '1966 (Código Tributário Nacional) não constam debitos inscritos na Dívida Ativa' em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Va I idade da Certidão : 90 ( noventa) dias: 29 lO7 12O25'

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz. ma.gov. or/, clicando no item "Certidões" e em ieguida em "Validação de Certidão Negativa

Data f mpressão i 0510512025 07..40 25



N úmero : 0000 1 6297 02025
Data de expedição; 1310512025 15:20:49

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ : 36.789.339/0001 -66

Razão social: J F LOCAÇÕES DE VEíCULOS E MAQUINAS LTDA

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do

departamento de arrecadaÇão, CERTIFICA que o contribuinte J F

LOCAÇÔES DE VEíCULOS E MÁQUINAS LTDA qUC POSSUi O CNPJ

36.789:339/oo0í -66 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos

referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a
presente data.

Reserva.seodireitodeaFazendaPÚblicaMunicipalcobrardívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no CÓdigo Tributário

Municipal.

gÊ.ãTrrtÇA§0

Eí

Endereço: Avenida GOVERNADOR LUIS ROCHA

Número: í63 Bairro: POTOSI

Município: BALSAS Estado: MA

Data de início de atividade:
2710312020

Código de validação: 8ED487A924FF6222OC28173944E9FA46
Data de validade da ceÉidão: 1110812025

Finalidade: PARA FINS DE REGULARIDADE FISCAL

PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL-DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTAO TRIBUTARIA

Rua ProÍessor Joca Rêgo, N"121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441 .430/0001- 25

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS - CND

Regime tributário:
NORIUAL


